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cªbia autêntica

DEPARTAMENTO DE ASSISTÉNCIA AOS MUNIOÍPIOS

Em 6 de junho de 1963

Senhor Diretor

Tendo prestado serviço de assistência técnica à Prefeiãura Muni-
cipal de Caxambu, venho apresentar a V. Excia. o meu relatério.

O objetêuo da assistencia solicitada pelo Senhor Prefeito foi o
de acertar as contas dos valores e elementos patrimoniais que, nas
contas dos exercícios de 1959, 1960, 19%61,1962 e Janeiro de 1963, se
apresentam confusas e incompletas, como adiante se vera.

Como se sabe, nao so, da execuçao orçamentaria, como ainda das
operaçoes extraorçamentarias ou seja de todo o movimento financeiro,
resultam modificações no valores e elementos constitutivos do patri-
monio, que sao demonstradas na " Demonstraçao da Conta Patrimonial",
Esse quadro serve de controle da exatidao das contas, pois evidencia,
no seu fechamento, a existencia de anos, quando nele se consêgna
como superavit" ou deficit" do exercicio, importancia igual a veria-
çao para mais , ou para menos, do patrimonio liquido, demonstrado no
"Quadro Comparativo do Balanço Patrimonial". Entretanto , esse contro-
lenao existe nos balanços anuais da Prefeitura , relativos aos
cios de 1.959a 1962 , nao coincidindo neles o "superavit" au "deficit
com as variaçoes para mais , ou para menos, no patrimonio liquido mu-
nicipal . Outr?,falªç que se verifica e que das prestações de contas
a que me referi , nao constam os inventarios anuais;

Iniciei os meus trabalhos na qufeilíra , tentando acertar a con-
ta de adeantamentos ao pessoal da Prefeitura , por conta de vencimentos
e salarios, sendo que essa conta apresenta em 381 de janeiro de 1.963
o saldo devedor de crf 23.312.685,60 , tomando-se como ponto de parti-
da para o calculo desse saldo atual, o saldo de 31 de Dezembro de 1962,
alias pendente de acerto.,

Todavia, mem ao menos o acerto dessa conta poude ser concluido, de- .
vido ao limitado prazo da assistencia que nao permitiu,ao menos, a
coleta de todos os elementos necessarios a verificação. a

Consegui, quando muito, levantar, com as copias de relações nomi»
nais de "vales" encontrados numa pasta de documentos da Tesouraria e
por meio de grades , um quadro demonstrativo dos debitos de funcionea-
rios e operarios, relativos ao exercicios de 1962 e Janeiro de 1963,
sedo que os "vales" na Contadoria Municipal, se referem
somente a esse periodo , pois nao constam da relação de vales existen-
tes em.3%_de Janeiro de 1963, do arquivo daquele repartição , vales
de exercicios anteriores., a ,

Esclareço que, no, quadro por mim confecionado, não foram com utados
Os vales referentes a segunda quinzena de 1.961, no total de cr$? .
500.725,5çy lançados em janeiro de 1962, por isso que não foi encontra—%
da a relaçao respectiva , constando dos documentos de Caixa apenas a '
SJicha de lançamento, global , sem individuação. a

Em colunas proprias, do quadro, foram consignadas as importancias
dos vaes emitidos > 08 recebimentos em 1962 a janeiro de 1963, os sal-
dos devedores, as somas dos vales colecionados em envelopes individuais
bem como as diferençãs para mais e para menos.

Conferida a relaçao dos vales existentes em 31 de janeiro de 1963
assinada pela funcionario responsavel pela guarda dos mesmos, corrigi,
no quadro que levantei, as divergencias encontradas eh que se referem:
a erro de soma dos vales dos envelopes individuais;a vales emitidos
depois de 31 de janeiro de 1963, no total de cr$ 101.817,80 e que, por-
tanto, nao deviam constar de relaçao daquele data; e, finalmente , de
vales de unssfuncionarios colecionados em envelopes de outros assim
computados na relaçao,

Acertada a relaçao dos vales existentes, ficou evidenciado RZalta
de cerca de cri 1.000.000,00, em números redondos, cujo montante exato
somente podera ser verificado depois de completado o exame das contas
em geral, 2 a

EA que, para se fizar com exatidão a importância total dos veles
que faltam , e tambem para se apurar possiveis faltas en outros adean-
tamentos, -ou em contas de outra natureza > Sera necessario que se
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  faça a conferencia dos quedros de prestações de contas de o
exercicio de 1959, quanão, nao somente os adeantamentos por con-
ta de vencimentos e salarios , como ainda por conta de forneci-
mentos e serviços, alem de emprestimos a funcionarios, começaram
a constar da escrita , ate o exercicio de 1962. E conveniente que,
nesse exame, se reporte aos balancetes mensais e respectiva docu-
mentaçao de recê&ita e despesa, de maneira que possam ser .gocali-
zadas as divergemcias ja apontadas nos quadros demonstrativos das
variaçoes patrimoniais., mister ainda que se faça , em confronto
com a documentaçao de receita e despesa o exame de classificação,
nos balanços financeiros anuais, da receita e da despesa extraor-

2 camentarias , de todos os lançamentos relativos a adeantamentos,
por isso que, como ja foi dit9,, alem da adeantamentos ao pessoal
por conta de vencimentos e salarios, Ra ainda adeantamentos por

É conta de fornecimentos e serviços , que se confundem com aqueles
conforma se vepa na demonstraçao de erros que se segue:

No exercicio de 1959, se o o Balançofinanceiro:
CONTA > C
Adeantamentos efetuados................ CrÉ 53./00,00
Recebimentos no exercicios ............ CNÉ 24, 750,00

Saldº e e e e e e e e o e e e e é * e e e e e o e e e e e cr e ,

Saldo que passou para o exercicio de 1960,

segundo o Balanço Patrimomial..,....... cr$ 14, 816,00
Diferença - Saldo computado a menos er e 9

No exercicio de 1960.
saldº dº exerCÍCÍO de 1959000..oocoocoo Cr$ 14.816,00

Adeantamentos em 1960, segundo o Balanço

PÚRANCEINO o o e a a + o a e e o e a * e e a e * o a » + + » » * a crª.442.2ílzoo
Saldo que passou para o exercicio de l *
segundo o Balanço Patrimonial +... ...... crª.4ãz.ãgzâoo
Nao foram computados nesse saldo os recebimentos efetuados no

exercicio de 1960 , assim consignados no Balanço Financeiro:
CONTAS CORRENTES
Conta de adeantementos !
Recebimentos neste exercicio, 92.29ã580

Somente pela documentaçao se podera verificar se os recebi-
mentos se referem , ou nao,, a resgate de vales de adeantamentos por
conta de veêcimentos e salarios.

Ja no exercicio de 1962 se verifica o seguinte:
Saldo do exercicio de 1961, conforme
Balanço Patrimonial .............. crf 3,859, 270, 90
Adeantamento segundo o Balanço Finan-
Ceira ......OOOOOOQOCOO'......IOÓQ ºr 21.%9.668 o

Sºma e e e e o e e o o e o e e e e o e e Cr é % ,

Recebimentos , idem idem ......... crÉg 3. 971,040,30

Saldão em 31/12/1962 , conforme o '
Balanço Patrimonial..........'..... crÃ21, 236.899,10 1

No total de cr$ 8.871,040,30, esta computada indevidamente a '
importancia de cr$ 14.887,00, recebida do Sr. Prefeito , em dezem-
bro de 1962 , conforme "guia de recolhimento" no 46/628 de 31-12-62,
e se relaciona com adeantamento feito a Jose Tuna, em Julho de 1962,
por conta de execuçao de serviço municipal. s

Verêficam-se ainda erros nas somas das relações nominais de vales, l

 

 

 

re&atiyas ao exeroicio de 1962.
A nao que se encontram na Prefeitura , seja na Contadoria na Tesou

raria, ou em outro lugar , relações dos recebimentos por conta de va-
les , bem como se completem as relaçoes, de vales debitado, pois nem
todos foram ainda encontrados, não sera possivel chegar-se a umre-
sultado completamente satisfatorio, com o levantamento de relaçao ª
nominal dos vales que faltam, por isso que os lançamentos foram fei- .
tos englobadamente, sendo os pagamentos por meio de "ficha" de lança-
mento" e os recebimentos por meio de "guias de recolhimentos" emiti-
das pela Contadoria em nome do Chefe do Serviço de, Fazenda , Na veri-
Jigaçao relativa aos exercicios de 1959 e 1950 , é possivel que pos-
sam ser aproveitados os elementos contidos em livro de Contas Corren-
tes, no qual começanmam a ser excrituradas , mas sem prosseguimento,
as operaçoes relativas aos adeantamentos.,

Resumindo:
a) Com base em elementos trabalhosamente soletades, apresentei,



 

Nt. gvl—'D- VAºÍ. e N * 3,9. q,

S

nestej'elatº'ria, informações que facilitarão o exame de veri-
ficaçao por mim iniciado.

b) Confeccionei um quadro nominal da situação das contes
rílativas a adiantamentos ao pessoal da Prefeitura, nos, exer-

de 1962 e janeiro de 1963. Nao juntei, como de
praxe,, uma cOpia do quadro a este relatorio, porque, termina»
da a última hora a sua confecção, nao foi datilografado em
tempo. a

, Concluindo, proponho que se remeta uma cªpta deste re-
latbrio ao Senhor Prefeito Municipal de Caxambu

Cordiais Saudações.

(a) Lyzaro de Mello Ribeiro

e Pl, 3)"

 

Ao Exmo. Sr. Dr, JosÉ Carlos Cabral Linhares

DD. Diretor do Departamento de Assistencia aos Municípios
Belo Horizonte
SP

S8998999999999889899889888898888$

Bra o que continha o referido documento, arquivado na
Secretaria da Câmara Municipal de Caxambu, Estado de Minas /
Gerais, o qual documento para aqui transcrevi fielmente.

Caxambu, em 5 de junho de 1, 964.

a Rafael Pinto
Secret&rio da Camara Municipal de Caxambu - M., Gerais

ssssssssssssssssssssssssssssssss
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DOCUMENTOS E MÓVEIS E UTENSÍLIOS ENCONTRADOS NO SERVIÇO

Assunto

Serviço
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CAMARA MUNICIPAL DE CAXAMBU ©
9 Fls. l ae

- CÓPIA AUTENTIICA -

 

 

 

DE CONTABICUIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXAMBU TM 8 DE

ABRIL DJ! 1.963,

- Arquivo de aço Bernsrdini c/ 4 gavetas grandes.

- Arquivos de aço c/3 gavetas grandes e duas pequenas,

Armário c/4 repartições, portas de vidro, med, 0,90x0,75x1,40.

Apontador de lápis, estodo regular.

Berços de mata-borrzão (um de metal e um de madeira).

carimbos diversos de borracha.

Cêsto de madeira, estado bom.

cestos de vime, estado regular.

datador. de metal.

escrivaninha de madeira, c/2 gavetas.

grempeador de metal "Ohio".

grsmpeador de metal "N.C.".

mea de madeira, sem gavetas.

máquina de escrever Remington 17, carro 68 cm, regular.

 

l

mágulna de escrever Underwoo4d, carro grande, 68 cm, péssimo est.

máquina de calcular "R.C.Aillen"' 99,999.99.99, c/lefeito n/soma.

mesas de madeira p/mág, de escrever, uma com três gavetas, 1,20x

x 0,65 x 9,55, outra Of88x0,4610,66, com 3 gavetas laterias à esg.

porta-carimbos de alumÍínio e madeira,

tamborcte de madeira para escribaninha.

suporte de ferro de 4 pés p/máq. de calcular,

bureau de madeira c/) gavetas e 1 armário faltando a porta.

vidro p/Ígua com tampa.

poltrona giratória.

cadeira de madeira., ]

régua de matériaçpláística de 30 cm,

ê“u25 de madeira de 50 cm.

carimbo de borraçha, base de madeira, para protocolos

estrados de madeira; um outro 0,92x0,60.

pegalores de papel.

pegador de papel com base de durátex.

de metal em funcionamento.

LIVRO RAZÃO

(0
4

pág . 74, lançado até 30 de novembro de 1962,

pág, 299, lançado até dezembro de 1961.

pás»! 82, lançado até dezembro de 1.962.

#
ate

qe

#
ate

(#

#
ate
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LIVRO DIÍRIO

 

 

 

 

 

 

3 livros em branco.

1 livro escriturado até à pó.: 165, novembro de 1962. (Er- ª

LIVRO RESTOS A PAGAR

1 escriturado hté à pág. 129, dez. de 1956.

1 esdriturado àté à pág., 31, jan, de 1956.

1 escriturado até à pág, 200, dez. de 1949.
1 em branco.

CauUÇÓrs ou FTanÇASs HM TIÍIULOS

1 em branco.

EMPENHO DE DESPESAS

1 escriturado até à pág, 200, dez, 1959.

1 escriturado até 2 pág. 150, junho de 1961.

1 escriturado até à pág. 133, nov., 1962,

1 escriturado até à pág, 121, março de 1963.

LIVROS DE DESPESAS

3 em branco. a da da
1 escriturado até à págs. 162, dez. 1960, «É

LIVROS DE REGEITAS

3 em branco,

1 escriturado até # pág. 42, nov. 1959.

1 escciturado até à pág. 29, nov., 1961. «<-

CONTAS_GCORRENTES

1 escriturado até à pág., 82, dez., 1957. <-

CAIXA 1

1 em branco»

LIVRO _DE ATAS

1 em branco.»

PASTAS DE ARQUIVOS DIVERSOS

292 pastas»

PASTAS CONTENDO BATLANCGETES

de 1961.

de 1962.

de despesas e receitas de jubho a dez. de 1962,»

de despesas e receitas de jan, de 1963.

de 1963.

GRADES,

1962.

jan,, fev. e março de 1963.

MINUTAS DA RECELTA

pasta

pasta

pasta

pas ta

pastap
oe

e
e

deo

RECEITAS E DESPESAS

|-3 Ospasta

pista de

|-3 ie ].jOC. +

C 1903 de ns, 1 ref. a jan. de 1963ê& 15 9
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pasta: de 1963 de ns. 1 a 40, ref. a fev. e março de 1963.
A g * * a ea

fôlha no 41 de abril de 1965,

Vasta de janeiro, fevereiro e março de 1963.

icRA" 31 dá“N“TIA

31 +

 

DOCUMENTOS A GCGONTABILTZAR

fev., de 1963.

pasta contendo fls. e ordens de pag.», fer. e março de

DESPESAS _IXTRAORDINÍRIAS

pastas,.

FICHA DEF _LANÇAMENTO

PROPOSTA ORÇAMENTÍIIA

 

pasta+

HAS DEP; GCAMRNT
FCI-...ia) DAP! GAMENTO

eme be - ! '__,'_ R 3 ' 1 +
pastas de operários e funcionários de jar, a abril de

istas de operários e funcionÉÃfos de 1962.

ta de janeiro de 1963,

pasta de fev. é março 1983.

ta de ordem e #1. pag.

IMFRESSOS DIVERSOS EM BRANCO

ds 74 em < a$ e Fa ere
uadro p/balanço, receita e despesa.

- + s
Ira A & m e ata
To de despesas Im evlats ,

vv

dà-

A &

Impôsto de Renda,

amento cabeça [estreita,

ise do ser a n
lise do serviço por elemento,

aáalnaço

CB. Us a a

Divida flutuante

 

Sea emas

DA SVaSs a

je a dre A
1405 VUAAC lº."), $

7 r de ea dad s vadas 3 ae aÉ18 CO tendo comprovantes da receita extra-ore irM,Uuã03

1963 +

1961.
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CAMARA MUNICIPAL DE CAXAMBU

Fls. 4 ..

l pasta de

10 pastas de 1961.

4 pastas de 1963.

ORRLTIKON

 

1 pas

 
JRSPESAS 5 RECEITAS

1 pasta de despesas ref. a jan. de 1962.

1 fasta de receitas ref. a dez. de 1962.

1 pasta de de&spesas ref. a jah. de 1963.

2 pastas de reçeitas ref.

a

jan, de 1963.

CADERNO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO
 

csderho escriturade sob os ns. 46/00 63/00 e 1/61. a 6/61.

1 caderno escriturado sob os ns. 7/61 27/61.

1 caderno escriturado sob os ns. 1/62 a 47/62,

em branco,

TALÚES PARA

em branco,.

TALÚIS

17 cadernos

RASCUNHO
a la deles e
G6 talôdes

PARA OQRDENS DEPAGAMENTO

 

70 talões.

DEFÓSITOS E ª
1 pasta,

te ea
2 4A#

|-9 | posta,

NOTAS DE _
1 ce&erno escriturodo sob os ns. 147 a 162 e 10 a 12.

BOLETINS _MNSAIS
1 pasta de 1962.

TAIÚRS DE LUZ

6.824. uLe l920

DEMONSTRAÇÃO DE MOVIMENTO NUMÍSICO MENSAL

de 11062,
3A a e
ACEZ+

 

1 pasta de janeiro a março de 1,963,

CROZNS_ DE PM GAMENTO

Eq 1959 : 5 ordens; 1961: 278 ordens; 1962: 766 ordens;
9
2

1963 : 306

RETAÇÃO DOS VALES

CAXAMBU, no PERÍODO DE

DE OFERÁRIOS D.

1 JANETRO EDE

EREFEITURA

MUNICIPAL DE C 1962 a jan. 1963.
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CAMARA MUNICIPAL DE CAXAMBU

a R

3 pr 3a a F eo a em ea 2a - » ,No, Total ge al da Yyelaçao dos v les pasos ..... GTP Hk.ÇwJ.m_wªw—wtu

Assuat Anzq, MIIHEÉS, SEISCENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL, DUZENTOS É
ssunto

SETENTA 'E SETE CRUZEIROS E THNTA CINTAVOS),
Serviço

af um PA PN É + R i fpI RELAÇÃO DOS VALES DOS FUNCIONARIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAXAMBU, NO PERÍODO DL JANEIRO DE 1952 a JANEIRO DE 1.953.

s p 9 ee a Sus + -
E Total geral da relação dos vales pagos .... Cr$  10,7%4.294,50

f NE C TMTTO NI E m MD ma va A NTT; bra Tm(Daz MTLHOas, SETEENTOS E TRINTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E NOVEN-

TA 3 QUATRO CRUZEIROS E CINQUENTA CENTAVOS).

Prefeitura Municipal de Caxambu em 3 de abril de 1963.

(aa) More le Souza
# « n e ,

Jose Ricardo da Luz Filho
Tas1 am se fTestemunhas (sa):

afael Pinto
« # f +

Moises Anisio Serabion

Salim Sarkis Filho

Visto (à):

ie Abel Murtade Gouvia - Prefeito Municipal.

x ”ººãmªnººjªfnãºªhuººaô. nee o es os ce

- 00 9009Ia g a Fodg g va 0 v vd gus d vd

Bra o que continha o referido documento, arquivado na Secretaria

2 K a e ga + sm 25 2 + $ . a |- e
la Côómara Munioipal de Caxambu, que para aqui transcrévi fielmente,
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Nós, abaixo-assinados, declaramos, por esta firmada em

quatro vias (original e três - 3 .. cópias), que fomos ânterro-

8ados pelo dr. Kléber Domingues Lima, Promotor de Justiçade

Caxambu, Estado de Minas Gerais, o qual, mesmo antes de sermos

interrogados, afirmava que o Dr. Abel Murta de Gouvôa era comu-

nísta. Como replicássemos, afirmando que o Dr. Abel nunca foi

comunista, nosso depoimento não foi registrado. O segundo sig-

natério afirmou ao Dr. Promotor que o Sr. AdÍlson Campos, que

antes fizera um depoimento contra o Dr. Abel, há cêrca de dois

meses tinha dito ao signatário (Luis Gonsaga Machado) e ao Sr. |

Manuel de Cássia Dias que iria VINGAR-SE do Dr.Abel, por que o

seu cunhado (de AdÍlson) - Augusto César Mendes, tinha sido

ferido 4e Oaxambu, queqoe

c
m
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emaem

ae
m

eraera

éu
m

era

eu
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eum
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mem

o

em

e
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Caxambu, em 23 de maio de 1.964»

  

   

 

bial LA 7 ['I O ALO _]

de Menezes

   

 

(Clemente Vidal "

DECLARAMOS, ATDA, A Bi! DA VERDADE,QUE PRESTAMOS DECILARA-

GOrs em um armosreEm DE rrEssão. o dr. PROMOTOR AFIRIMVA QUE O

EXEROITO ViRIA A CAXAMBU, QUE Ira uma GranDE REMESSA DE PESSOAS

FRESAS PARA BELO HOFIZONTE»

Caxambu, em 23 de maio de 1.964.

ClaPHeaueão

é Sal alos..

  



 

D E CL A R A ( Ã o

Nos, abaixo-assinados, por ssta, que é passada ea

quatro vias, declaramos, a bem da verdade, que, nos interrogatorios

a que fomos submetidos pelo Dr.Kleber Domingues Limao, Promotor de

Justiça desta Comarca:

l - havia um ambiente de completa insegurança para

se depor livremente;

2 - o Dr. Promotor procurava, visivelmente, incrimi-

nar é Dr. Abel Murta de Gouvea; ! ;

3 - quem formulava todas as p tas era o Dr. Pro-

motor, que ditava as respostas ao Escrivao Mario Costilho Moreira;

4 - 9 Delegado Municipal Serafim Maciel Penha manti-

nha-se calado, nada perguntando, pois o Dr. Promotor dirigia todos

08 trabalhos.

Caxambu, a ? _-// +-. -.- -<- 2/86 v
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, ' | Rafael Pinto, Secretário da (afmara Mu-
nicipal de Cax nou, Estado de Vinas Gerais,
na forma da 1901, etso.,

C E R TTI PX O A , útendemo a requerimento escrito de
Parte interessada, que, compulssndo os arquivos da Câmara ,
s0b sua responsebilidade, constotou que o Dr. MURTA DL
GOUVBA e o Sr. JAIR MATUCK tiverem, pelo projeto de resolução
no 1, de 12 de abril de 1,904, cassados os Yespectivos manda-
tos de Prefeito e Vice.-Trefcito dêsto MUniÇÍDAO: +- 8es e- s- <
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emm eum eme e m que que e es e -- gue amo que que que quo gum gus gue g

Secretaria da Municipal de Cosx-mbu (MN.G.), om dois

(2) de junho de mil, novecentos e sessenta e Qvatsro (1904) .
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Décio Campos Gonçalves -

vão Substituto e Sub-(ficial /

do Registro de Títulos e Docu-

mentos desta Comerca de Baepen

di,Estado de Mincs Gerais, ia

forms da te.

CERTIFICO ,a requerimento verbal de pes-

soa interessada que,reâendo em meu c&rtório o livro

Rumero B-4 de Registro de Títulos e Ou -

tros Papéis,verifiquei que do mesmo consta,a fls. /

57 o registro efetuado em 22 de maio de 1964,sob o

numero 1.123, do seguinte teôr;-"Resistro integral /

de um documento que foi-me apresentado,nesta data ,/

ás 13,20 horas,pelo Dr.Abel Murta de Gouvéa e que d
anotei no Protocolo no2,fls.12,sob o no1l.240,ão se-
guinte tebr; "Não houve coação para a votação,o Ve -
Treador Serabion não tomando parte na discussão abs-
teve-se de patente que a Erisio do
Y?ce-Prefeitowse concretigaria,casotomasse posse".
A letra do documento supra acha-se reéãgããªíaa'szío
tabelião Ipê Nogueira de Sá,ãa Comerca de Cax#mbu ,
Nada mais.Está conforme o Original,do que dou fé e
assino(ass)Décio Campos Gonçalves.tempo:;o reco -
nhecimento da letra declara ser a mesmo do
Selomão Niman.O Sub-0f.(ass)Décio Campos Gonçalves:
NADA MAIS , Bstá conforme o original
assino sobre os selos devidos, e

BAEPRENDI, 22 DE MAIO DE 1964

“%%%&—__SUB=OFICIAL
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RAFAEL PINTO, Secretário da Câmara
ilinicipal de Caxembu, de Minss / .

nha forma da lei, ete., - .
S

GERZAFAUYA E Dá FB , atendendo u requerimanto escrito

de pessoas ibhteressais, que, revendo os arquivos da Gãipil/ |

Municipal de Cexanmbu, Estado de Mihas Gerais, seb sua res.

ponsebilidade, verificou que, ae requerimento, datado de

12 de abril de 1.964, referente a proposta dn-cnuonêip dos

mandetos de ABEL MURTA DE COUVÉA, JAIR MATUCK e KOISÉS NI |

BI0 SBRABIOA, como Prefeite, Tice-.Prefeito e Vereador, res

pectivsmente, não foram «nexadass proves das infrações ésta

no referido d00uMeRtO. -.- .- .8 .-. -,. 8 ,e, 8,

E A E) A u A 1 $ * ...O—I.Ó'C—Q“l—t-Q—Q—nª.—'”O—O—O %

Meorearia da C354rs Municipal de Caxambu (MG), em

2 (dois) de jusho de 1.964 (mil, novecentos e sessants e

"É 7% um # ao 4a amo b e ado

   -e

R$a "inte

 

Br., 39516 8, Nírmern
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rafsel Heoto, Secretério da Cêmara
de Estao de Minas Ge

ISis, na fexa de ei, ete .,

GB R LIA 10 A e DÁ FÍ ,. stendenio e requerinen-
to escrito da pessoa intoressada, que, sompulsondo Os arquivos/
da Côsare Lunicival de Jaxssoõu, ás minas Gerais, sob sua

V2tÍÍicOA! eetae o aas s eses se eurs eseasss esse
&) que a discossio e votação da cassação de mandatos do

Dr. Abel misto de Oouvôa, como Prefeito, e de Jair Matuck, co-
ao ViceFrafeito, formalizadas no projeto de resolução no1, de
12 de abril de 1.06%, foras feitas omumaúnicareunião da Gêma
Pe, no desno dio 12 49 GDFÍR ; +- so :- e- euama pmoaseum too emo O

h) e procasso de cussação, no que se refere às formalida-
des da se bessou no disposto no ATO INSTITUCIONAL» .-.

R A DP A M A 1 8 e em oe emeg-a mê= gue gem ger 4aéem guaemqee gem gora d

Cimara Municipal de (26), e- 5 de junho de 1964.

#N
)“rÓt1%.
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Ipê Nogueira de Sá, Escrivão do Judicial e No-

tas do Segundo Ofício da Comarca de Caxambu ,

Estado de Minas Gerais, na forma da lei, etc.,

C E R T I F I C A que das informações prestadas pelo Sr. ;
Presidente da Câmara Municipal de Caxambu, Dr. Nagib Salomão
Niman, nos autos do mandado de segurança impetrado pelo DF.
Abel Murta de Gouvôa contra a referida Câmara (feito no 307),
consta, a fls. 54, das aludidas informações, os seguintes f.
tens: .... 6 - A tais fatos, sejam ideológicos sejam adminis-
trativos, aliou-se, ainda, outro de suma gravidade, a presen-
ça aqui em Caxambu do Tenente Geraldo da Silva Prado, Chefe da
Subsistência do Exército, em Soledade, a chamado doSr. Abel
Murta de Gouvôa e Jair Matuck,

queofoi

buscar

naquela

cidade.7 - Gon que finalidade ? Com a finalidade específica de cos.
&ir as autoridades constituidas que realizavam áquele inqueri-
to, obstanlo o seu prosseguimento. O militar em questão, che
gou a intimar aquelas antoridades a comparecerem 4 sede da Pre
feitura Municipal, é frente da qual ainda se encontrava o Sr.
Abel Murta de Gouvêa, para ali prestarem depoimentos perante /
le, que se intizulava representante do Comando Revolucionário
na região ... Não foram sórente aquelas autoridades que se-
freram coação. Também o Vigário da Paróquia, -Conego José de
Castilho Moreira foi vítima daquele suposto representante do
Comando Revolusionário que indo é sua Pesidência, intimou-o a
que comparecesse à Prefeitura, pars ser pôr ele ouvido. Enão fosse a atitude energioa do Promotor de Justiça, não só 1ele e os demais teriam se submetido ás ordens daquele falso /representante do Comando Revolucionário, como os todos, digo, ªcomo todos os que aqui nesta cidade se bateram pelos ideais /

e pelo expurgo dos elementos comprometidos como comunismo, já dentro do malsinado Governo de Jango"
Era o que se continha em o referido trecho e que me foi apon-tado para ser dêle extraida a presente certidão. Dou fé.

s 12 de junho de 1964,

(Ipê! Nogueira de sé)
Rºmª..

 



 

 

 

 Fossa& que revonto em neu Certorio os 408 no 370 do "mandado

do Segurança" impetrado por jair setuok nham—alumi- Vors&» .
Sres de Cazunbu,» do parecer do sr. ir.Promotor de Justiga,ezsarado
à fis. D a 15 dos mêsnos Outos,» consta o tópico de no 13 (trese)
o do quel a parte do teêr COQUINUOI*

_

ase seesaeee 89924 sa
******** Qual outra e mois oficionto providência de afastamento àop
60 funções,de um prefeito e vice-prefeito que trômarom a vinde /
um desavisoê Oficial d a casta cidêde,pore coegir e

nor 05 Qutoridades democráticas da comarco;que sinda fostas
| Serentiudo os principios do Legalidade,do Democracia o às /
Objetivos de Revolução dos minciros - à escoção de Jair e ibei,
om Cazeim - om cujo opisóuio a participação d impetrente ##

1 materializada com a busca,om 0lodado de

lês

Silva Prodo,quo endou por toda e cidade,um dia intoiro,na vôs-
prigão do prefeito deposto,bei murta de Souvêe,conforma

nota,õem e fiolmente informado ào fis., 27 Paeaseros esssesa4e e aaa
» Nado mois me foi poquerido cortificar,com reilsção ao ftem no 13

PDlfeotor do ªnurª-mun— de Justiga,no foito em tele, o refa»
RE ERRdo

e

0Paao

a

diasa vvou. -É"
«Mªgma: e Sa0im,ou fé,.
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Bafasel DNiate, Secretário da Câmera

Muaicipal de Cexsmaiu, pa forma da lei,

010. ,

0 E R E I F I G A e éá4 fé, a requerimento às

pessoa interessada, ue, sempulasaio es arquivos da

Uêbmara, sh sue verificou que as

oontas ée Prefeito Dr. Abel Murta de Couvês, relati -

vas es exsroÍfoie financoiro de 1.963, acompanhadas /

&os respectivos documentos (lacrados), se encontrem

és poãer da Gâaarea, sen teram sido apreciadas ainda ;

esrtifios, mais, que as contas do Prefeito Dr. Lisa-

dre Carneiro Guinarios tembér se sucontros na Cfmara

sen terem sido apreciadas (exercícios de 1.959, 1960,

31.961 e 2.962); certifica, ainda, que as cortas de

Profoíte Dr., Paulo Leverhagen Mello (exercício de

1.958) aão foram julgolas, mas receberão, da Ceomáseão

de Finençgas, Legislação e Justiça da legislatura pas-

sada, parecer contrárie à respectiva aprevação (deis

Tote s contra m).—1—.—.—.'-*.—.-.—.—.—.—.—.-.-.º.-.—.—o

a expressão "receberão" sublinhada para

”rªºúbªym'o guo o aa maoo aa lo a mao aro O em, um o ma , um_um_ em_ em _viaade _ amoematam a

Carber, em 30 4a aba bju/Ç raio de 1.968,

  

      



  

de Cexambu, Estado de Minss /

bis Pa RAFARBL PINTO, Secretário da Câmara i
l a Gersis, na formada lei, etc., |

, atendendo a reêuerimento escrito
L de pessoa interessads, que, revendo os arquivos anaihurn/ %

' Municipel de Cexambu, Estado de Minas GCersis, sed .É?&rpu- JOR

ponsebilidade, verificou que, so requerimento, datado. de . -

12 de abril de 1.964, referente à proposta de ceasssçãodos (ª,!“

menôatos de ABEL MURTA DE COUVRA, JAIR MATUGCK e MOISÉS // "

S10 como Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, res |

pectivsmente, nõo forem anexados provas das infrações oqgªl“x>á”

, logadas no referido 8.8 a 8 .- amam em vma m 2a . m , m a No

3 -. WB PD A É A. 1 B L ere as .e aamia ae e

"% Sedretaria da Camara Municipesl doe Caxambu (wa), em

2 de junho de 1.964 (mil, novecentes e noss—ut: €

“.tr.). é * ea a ** a ** a *" a ** a M€ g o q ** g Ma a am a 8a q M€ q # a sm pomo o 4 g #m q tim g am g em gy 89 a stem o des g
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coMISSãO DE INVESTICAÇõES [ Vi L!
é A

FICHA INDIVIDUAL N

V ABEL MURTA GOUVÉA - Ex-prefeito de Caxambú e Advogado “7,

1) Teve seu mandato cassado.

2) Rra elemento doutrinador comunista e no inquérito instaurado na-

quela cidade pelo Dr. João Arantes, ha provas que êle arregimen-

tava adeptos para o Partido Comunista.,

3) Mantinha constante correpondencia com o Ex-presidente da reóúbl;

ca e seu cunhado Leonel Brizola.,

4) Era candidato a deputado nas proximas eleições.

Opinamos pela suspensão de seus direitos políticos.,

Lolia.. Preel. Malo --a

toe tab - lªje
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//ÉAVID HAZAN - DeleEBado

D.V . S.
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sr. Dr. Júis de Direito da Comarca de CêxanbÃ.

i "A Câmara Municipal de CGaxanbá,por seu Presidente em exercicio,

«_,Fãm.áaôib Salomão Nimam,nos autos do «endado de oegurança.1mpatrado —!

E .. pelo Pr. Dr. Abel imrta de uouvea,e atendendo . notificação recebida, .

ven,perante .uxcia.restar asseãuintes iniormaçoes:
 

€ R  ' 1 .o a a o à M a 4.0 a 9

- Eua 2 . PFeliminbrmente,pede venia para arguir é incompetencia

, RAM '1do Poder Judiciario para apreciar atos decorrentes do movi-

sento revolucionário que restaurou a Regime Lenocratico no Pais, nos

do ATO INSTITUCIONAL, 1 1

Nem se ale;ue que o Ato Institucional excluiu da com-

i patencia do Poder Judiciario apenas os atos emanadas do Comando Revo-

7'«>lueionârlo isto porque o que se visou £oi ampllar & macia“,criando--

.  condiço8s de plena soberaniapare todos os orgãos de representa“ *

eletiva, ,que necessitassem promover o expurgo

de clementos comprometidos com o antigo regime,de seus quldroa.

-No v .M Pr34O

1e A Cânera Municipal de carate" ex-

traordinário, a requerimento de seus membros,no dia 12 ée Abril do «<

corrente ano,pars apreciar e situação de acefaliaem que se encontra-

va 'o Executivo Municipal,face á prisão do então Prefeito Abel Murta -

de Gouvêa, efetuada por elementos. do Comando Revolucionário,vindos de

que o levaram preso para aquela cidaue,3ununaen$o com .

mais dois outros cidadãos, e sobre os quais pesavam acusaqcos de ex

excercerem aqui atividades comunistas.,

dat Logo após a abertura da sessão,foi apresentado pale Vos

reador Helio de Castilho aoreira,pr090u1çao propondo a cassação dos -

mandatos do então Prefeito, do Vice-Prefeito e do Vereador Moysés Anis

zio Serabion,prposição essa assinada por todos os vergadores,com ex-

ceção apenas daquele cujo mandato se pretendia cassar,

P- "A justificativa se fundamentava em fatos publicos e no:

tórios, que tiverem inicio na ultima campanha suceséoria "Municipal, o :

de o campo de divergências, antes partidario, se trasformou em ideolôó-

gico, e em irregularidades administrativas ocorridas ha administraçã
do entao írefeito.

Assim é que,terminado o Movimento a

vitória das fôrçcas democraticas, resolveu o br. Promotor de Justiça -
!

  

  

  



 

" coação, Tambem o Visario da Paroquiá,-Conego Jul. de Castilho Moreira, -

$ "mmm Edson Jocundo.

Aeee i pra a os - NY.va8.vm 13,0. 96
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CAMARA MUNICIPAL DE CAXAMBU €- %
COPIA 3 á

desta Comarcá DF, Kleber Domingues de Lima,solicitar á Delegacia de P
licfia aberturas de inquérito destinado á apuração de atividades idedlos
cas subversivas de cidadãos comprometidos Com 0 Governo deposto,inque?
to que aquela digna autoridade acompanhou,como representante do Minisé
tério Publico, M a '

? As peças de tal inquerito, scompanhadas de exterso
sier, foras lidas e apresentadas ao exame da Camera Municipal pelo Ve
dor proponent:,e são agora anexadas à presente informação ,com os de
mentos fornecidos pelas Delegscie de Polícia, a

©- A tais fatos,sejam ideológicos sejam adainistrativo]
aliou-se, ainda,outro de suma gravidade,- a presença aqui em Caxembá

_ Tenente Geraldo da Silva Prado,Chefeda Subsistêneia do Exercito em So
nach,- chamado do s:. Avel Murta de Gomu eJair uam /

ou que 211111160.an ªo:& Wªndo «pontifica de
coagir as autoridades constituidas que Minut (quao obs
tando o seu prosseguimento,

* O militar em quoztíowhgsoua intimer aquelas au
dades a comparecerem É sede da PrefeituraMunicipal á frente da qual .
ainda se encontrava o Sr, Abel Murta deMMM ali prestarem depo,
mentos perante: ele,que se intitulava representa» doComando Revolue :,

na região...

  

  

  

  

   

 

  

  

  

  

 

  

Não : foram somente aquelas autoridades que sofrera-

foi vitima daquele suposto representatanté do cºm Revolucionário que
indo á sua residência,intimou-o a que comparecesseà Prefeitura,para s
por ele mviào.£.m fosse a atitude mox—gio— do Promotor de Juuu:."
só ele e os demias teriam se submetido ás Ordens daquele falso repre ª
te do Comando Revolucionário,como todos os que aqui nesta cidade se ba-
terem pelos ideais democraticos e peloexpurgo dos elem ntos ti-

com o mania—a,,gf dentro do malsinado Governo de Jango.
Ante a evidencia de tais fa tos, quer ideológicos,

quer &dminibtmuvoswowlwuwntª a Camara Municipal deCaxambÃ, cas
sar os mandatos dos Sra. Abel Murtade Gouvôs e Jairhmmm coniver
te em todos os atos com Aquele, assumindo a Mútua o Br, JOÃO BATISA

DBWMJ'MW da Canára Municipal. E
a , O acerto da medida se traduz nofeto«mxm—<

tivo de terem os prºpia espreuginnartosm 6018mmm..—M -
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CAMARA MUNICIPAL DE CAXAMBU f. IgG/N

No,

Assunto

do
Ssyela cassação de seus mandatos,ten Rafael Pinto,nessa memoravel &

nião da Camara, justificado o seu voto nos termos seguintes

...Sou a favor da legaliade, temos que limpa
e expurgar a Patria daquoíos que a queres
vender,sempre discordarei do É. for erra
do,pois não sou teleguido", (doc, fls 8)

Não menos expressiva foi a manifestação do vereador -

Edson Jocundo Lopes,por ocasião da posse do Sr, João Leite de Sou-

sa,substituto legal do Prefeito deposto com o seu proprio voto, que

disse,conforme consta da respectiva ata,

... "elogio a decisão da Camara e asse
noimªàWdoan te-. |
bistas ,. que asbedoria a lã -
ªs“ conduzir o seu pôvo, tabem o dote(r$
erindo-se a João “)?-u aug: os -

destinos de CaxembÃú,-" f£1s, 9, doe,
?- Assim,a resolução da Camara de CaxambÃ,cassando -

o mandato do impetrante se estriba em dois fatos|/:pratica de ideobo-
gias contrarias ao regime democratico e de atividades subversivas, e
pratica, tambem, de atos irregulares no exercicio do cargo de Prefeito,

is provas colhidas no inquérito então aberto pe-
la policia para apurar a responsabilidade dos que aqui se tinham en-
volvido em atividades subversivas e contrarias aos sentimentos demo-
craticos e cristãos do nosso pôvo,- e que a esta informação vão ane-
xadas,-não deixam duvidas de que, acertada e justa,foi a decisão da -
Camara, o mandato do impetrante, F

03 depoimentos tomados nesse inquerito,acompanha-
do pelo ilustre e digno Promotor de Justiça Dr, Kleber Domingos de =
Lima,incansavel na defesa da sociedade e, por isso, e pelas suas mar-
cantes qualidades,se tornou merecedor do apreço que desfruta aqui em
CaxambÚ,revestem-se de absoluta autênticidade e imparcialidade,não me-
recendo acolhida as desabridas e deSrespeitosas referencias feitas pe-
lo impetrante Ááquela autoridade que,neste episódio como em outros, a -
giu com verdadeiro defensôr da ordem e das instituiçoê8s. .

108 , pratica de atos contrarios ás leis,resoluçoês
e normas a serem seguidas e óbedecidas por quem se investe na adminis-
tração da coisa publica,são apontadas pelo proprio impetrante É Justi-
ça,no seu longo e não convincente petitório insurgindo-se contra a re-
solução da Camara cassando-lhe o mandato de Prefeito,

No oficio encaminhado ao seu substituto na Pre-
feitura de Caxambú, datado de 14 do corrente mes(doc.n, 14 dos da.
o impetrante confessa ter cometido três puulmfzk. “WWW 2a

##
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(QUOCAMARA MUNICIPAL DE CAXAMBU
#

 

No,
Assunto
Serviço
determinaria a perda de seu mandato, e que são :

a) compra de material de custo de milhãs de emu -seiros,sem ameiª-íam“: ou coleta de pre-
oos, fazendo intermedi de tais a

Miafirma quo umae quantia u r -
daquela vultosa compra(ãoc. junto ) , *

"b)compre de um terreno de valôr su: or a CENTO E
cama ; digo TRINTA E DOES CRUZEIROS,
rito ao Sr. José Ferraz Caldas,sem auto às
03.“ e Sem outo de oscªr: publica tel.:: <

o vendedor,e cujo pagamento consta
R recibo firmado ve MM»
nao contabilisado até agora, embora tal |
tenha sido efetuado em 5 de Novembro de 1963( dec.
que a esta informação vae anexado), »

c) despezas no montante de OITOCENTOS E CINCOENTA MIL
e QUINHENTOS CRUZEIROS,por meio de es enmetido
pelos benificiarios,sem es caçao de sua natu-

. Teza,e nem ao menos jus cados agora com a sua
apresentação em Juizo,(doc, de fls, 14)

1) do impetrante,feita nesse documnto, de-
da Prefeitura da quantia de esti-

mos a

&

mesma ,fato esse det a,e-
tre outros,a perda de seu man Como está pre-
visto no art, 46,da Lei 28, denominada Lei de

al do Estnisação Municipal,baixada pela Assembleia
do de Minas Gerais,de,22 de Dez, de 1947,

11 , alegada"coaçãomoral" que teriam sofrido os vereado-
res do P,T,B, que votaram pela cassação do mandato do impetrante,nere
ce de minha parte um esclarecimento, já que tomei parte,como vereador,
na memoravel reunião da Camara que,num ato de sua soberania e por ex
pressiva maioria de seus membros,cassou o mandato do impetrante,

Como se poderá verificar da ata então lavrada,ouve
plena liberdade no pronunciamento dos vereadores ali presentes, e qe
ali não teriam ido se o ambiente fosse de terror e insegurança, tendo
Rafael Pinto e Edson Jocundo Lopes, justificado até aquele ato, quando
poderiam simplesmente votar "sim",como o fizeram quasi todos os verea
dores que integram e Camara,-

NOVE

ao

todo,

sendo que João Leite, que
presidia a reunião,não votou, e Moysés Sersabiom se absteve de fazelo

Acresce ainda á circunstancia de estar o -
cheio de correligionarios do Prefeito cujo mandato foi cassado, e não
existir em co solda cam ; de vez
que todos os seus elemetos haviam seguido, desde 1, de Abril,para o
seu Batalhão,sé diado em Lavras, e que osbase-paus" que aqui fora
arregimentados,eram todos empregados da propria Peefeitura,

Os votos ali proferidos o foram na presença de u»
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No.

Assunto

Serviço

multidão de correligionarios do impetrante,e que ali forem pera
apoiar os seus vereadores,não sendo crivel que fossem intinidados
por um Delegado Municipal-Serefim Maciel Penha,-que o proprio no- |
ae indica não ser máu,antes pelo contrario,descendente de uma des
femilias mias conceitudas daqui do Sul de Minas,homem eêucado,de -
trato emeno e de todos estimado e respeitado,

$ "Coação-moral"parece ter havido fôra daque ne-
. cinto de Camara para obterdos vereadores do P,1,3,

rios do impetrante,uma declaração ou atestado que os diminui como-
homens e como representatntes do pôvo,sendo além do meis um dosu-
mento sem nenhum valôr,de vez que atos perfeitos e acabados de ums
ABBOSBPOLL©GAB

%

agiu contro dos limites de sua soranfa,e,ainda nds,
dentro dos princípios e das regras do Ato Institucional,5ão pode-
ser modificados e derrogados por semelhante processo, *

à

 

B,5e assim não fôre,verisnos,auanhã,a Assenbleia
Mineira revogendo a cassação dos mandatos de Bambirra,iam e ou -
tros, e o proprio Congresso Nacional revogando a sua resolução que
elegendo para Presidente da Republica o ilustre bresileiro e sran-
de e bravo soldado que é o Marechal Humberto Castelo Branto que,com

ée o seu civismo,sua já demonstrada capacidade e com o apoio de todas
as correntes sãns de nossa Patria,irá coloca-la no lugar de dei -

taque,dentre as demais Nações Denocraticas,

São estas,M,M, Juis,as informaço8s que me cabem
oferecer a V.lkxcia,a bem da verdade e em defesa da soberania dala-
mara Municipal de Caxambi,ca qual me honro de ser o seu Presideb&bbe,

, CaxambÃ,25 de Maio de 1964,

A
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Estado de MINAS GERAIS Comarca de CAXAMBU
n- ig "AO CARTÓRIO DO 1o. OFÍCIO ,AB & 4 Mªná ! JUDICIAL E NOTAS 29:64 MA

DE GouvEA João Batista Machado
ESCRIVÃO E TABELIÃO
 

«PÚBLICA FOFXA de ua documento (carta) que me foi apresenta]

do, ão teôr seguinte:-"Belo Hori zonte,8 de maio de 1964.Meu pre

. | zado João Leite.a grande sbraço.Escrevo a você para dar notéias

sôbre o seu pedião de ida,ursonte,a Caxambu,de us técnico de

partemento de Assistência aos HunicÍpios.Estive 1á e,860 chegar,

já encontrei converssndo com o meu smigzo Dr.José Carlos Cabral

Linkar», Mutant daquele Deportamento,o. "eputado Jarbas Me
 

  

  
ªnnea idaés “gica fosse rota_yhou. eposse alli-;_;,—

cujo mandadodesegurança jéestevapars ser Julgadalurmeu—

me,então,o Dr.José Carlos que a 143 de um técrico 2s cidades on-

de forsu cassados os mandatos 4e Profeito ou Vice-Frefeito, 4e-

pendis não déle,ass sim,ãs Comis-ãio encsrrossds de aplicsr em

nas o ito Institucionel. De imedisto,entio,estivenos,eu e ele,

gabinete do Secretório do Interior., Como este não se encontrava

. 15,1'1: o seu che, digo, encostrevs lãJiz o pedido a tev. chefe 4e

gabinete,disendo,ainda, ne recorroris s 1! para tai fim.bDe fa)

to lá estive,mentendo contado com o Ten-Cel.Hélio que, inforasão

do assunto,se prontificou s exigir a iês do térnico aí a Cexam-

bu,uma vez que intorferênciss hevisa,nho sentido contrário.Creio

que esta juste pretensão de Coxsmim será sten4ida,no entanto,-

ache bon você vir e Belo Horizonte,s fim de , pessoalmente,resol-

vermos o caso. r sus famíÍlis.Aguardando um pronun-

ciamento seun,abroço-o foráieilmente, (ascinsdo) .-.-.-

- Fads mais se continha no referido Jocumente que me foi spresef

tado psra ser em cónis tel e autêntica,»; Ora? fei-

ta,1Í,conferí e consertei com o críszinal,e por schá-la em tudo

W,: braerev e ”amo.teportmdc-ae por *o.as"e* a + e >ee a©

|aif” iasde -de 5ria ja].

Comba.“ e ”jádo 1964-- "é
_-,

-

Hm tes &-aa verdade.- pa
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Exmo, Sr, General Carlos Luiz Guedes, i f ea )

D.D, Comandante da 4.Região Militar-

Rendo V.Éxcia.,com a Sua bravura de soldado e civis-|

mo de Brasileiro salvo a nossa Patria do Cgmunismo-Janguista,resta-

belecendo em nosso Paiz o verdadeiro e autentico regimedemocrati-

co,e,consequentemente,trazendo paz, tranquizidade e sosgeso a muitos

lares, aqui estamos para, em nome da população de Caxambuyrosgarmos ao

ao nosso ilustre compatrita que traga tambem aos Caxambuenses essa

mesma tranquilidade e paz,o que só se efetivará com a

_

homolosaçao -

da cassação dos mandatos de Abel Murta de Gouvea e Jair Matuck, de-

cretada pelaCamara Municipal, e já agora confirmada pela Justiça,

com a denegação do mandadode segurança pelos mesmos impetrado.

É que, apezar disso e esperançados em que os recur- .

Sos interpostos á instancias superiores possam Vinsaryesses cida- |

dsOs continuam agitar a cidade com ameaças que, se ainda nao se con-

cretisaram,se deve apenas a calma que vimos mantendo e tomadas de -

medidas que impeçam a oportunidade anciosamente esperada por eles

e seus asseclas, aa

Assim é que, tendo o Dr., Nagib Salomão Nimam, atual

Presidente da Camera Municipal uma sessao para os traba-

lhos normais dessa Assembleia, logo após o seu inicio,os correligio-

narios de Abel e Jair que para ali acorreram, solicitaram, aos gritos,

que ao invés de ali ser discutido e votado um requerimento apresen-

tado á mesa. pelo vereador Helio Castilho Moreira dando a V.sxcia. o

titulo de cidadão Caxambuense, que muito nos - .

justissima a quem nos livrou de estarmos,a estas horas, entregues - .

e subjugados pelo Comunisno,fosse votado a resoluçao dos vereadores

do P.T.B.,0s mesmos que na Sessão de 12 do mez passado haviam vota-

do pela cassaçao dos mandatos daqules senhores,anulando aquele ato,

já mantido pela Justiçal !!

Tamanho foi o tumulto,0os insultose irreverencias

aos que chefiaram a Revolução Salvadora, que a sessao teve que Ser

suspensa por falta de garantias,ficando o Presidente da Camara im-

possibilitado de convocar nova reuniaão,pois os correligionarios da-

queles senhores,tendo 2 frete o vereador ANIZIO SRRABION,cujo pre-

me é MOWGBBS,insiste para que seja convocada nova reunião para a -

consecução daquele abejetivo,o que pensa conseguir com ameaças, tu-

multo e agressoes,

 

1 a Os documentos que estamos anexando a este pedido,

que deverà ser estendido áquele vereador-Moysés Anizio Serabion,-

permitirá a V.Excia. um exame sereno do assunto e determinará, por
certo, a medida que Solicitamos da decretação, pelo Comando Revoluci
onário,ãa perda dos direitos politicos desses máus cidadãos, que -
ainda não Se convenceram que nao se fez uma revolução no Brasil pa-
ra que agentes subversivos e administradores inescrupulosos se man-
tivessem em funçoes que nao souberam honrar e dignificar.

Com o nosso profundo respeito e admiração, apresenta-
mos a V, Bxcia, nossas a nA ASAUDAÇõÃBRS,
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p * idh) MAJOR ELSON Qi);

Caso de Caxambú
(Sr Dr Kleber Lima)

 

h - Promotor de Justiça -

» 1. Se recebeu um Rádio datado de 20/5/64 dando conta de uma carta
de Romanelli recebida pelo vereador Mpisês Serabion (Lider do Ex-

prefeito - PTB e seu porta—voznadhnnâatacando autoridades da Co-

marca em geral e provocando desordens no recinto da Câmara.

2, Questão da visita do Gen Baltazar (R/1) com Sr Paulo Viana de

Araujo (Hoteleiro em Caxambú), ligado ao Ex-Prefeito e financiador

de sua defesa, Enggàhraª eu todos os setores em que estão em curso

. inquéritos daquela Cidade e nesta ID/4,. (Com Maj JOSÉ AURÉLIO).

P, Viana de Araujo foi contraventor de jogos naquela Cidade pe-

lo que foi prêso e processado, sendo seu advogado o Dr Acacio de /

Almeida, de lá., Durante o govêrno Barata no Pará, foi o concessio-

nário de jôgo do bicho naquele Estado e participou de contrabando

em geral,

Foi o financiador do Ex-Prefeito Abel Murta de Gorêa, que teve

seu mandato cassado em 12/4/64, por decisão unânime da Câmara,. P. /
Viana permitewªesidir gratuitamente em casa de sua propriedade o

"factotum" do Ex-Prefeito Abel, de nome Dilson Dias de Souza, que

já foi prêso pelo DOPS em 1959, em Caxambú quando organizou, che-

fiou e orientou. nas ruas, uma passeata subversiva que foi dissol-

. vida à bala pelo Dr José de Alencar Rojedo, do DOPS,
! É de todo interêsse do Dr Kleber Lima, que seja, se possível,

feita interventoria naquela Cidade por um Oficial, de preferência
da ID/4, para, segundo sua expressão, "separar o joio do Trigo"
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Caro filho Okir :

O assunto principal que me tem preocupado desde que prenderam

a mais alta autoridade local, como se fosse um criminoso qualquer,

vitima de infâmias e calúnias de inimigos e invejosos, tendo na

frente, o Cônego José Castilho Moreira e seus irmãos e um promo -

tor da Justiça de nome Kleber Domingues Lima, que veio, há uns 4

anos, do Rio ou Nitheroi, onde servia na polícia, e aqui não é apre

ciado pelos seus atos, apesar de casado com uma funcionária dos

Correios,. Não o conheço estou pelas informações., Sei que o Dr.

Abel Murta de Gouvêa, DD. Prefeito deste Município, foi violenta -

mente preso, no dia 12 de Abril último, sem permitirem que mudasse

de roupa e despedisse da sua senhora e filhinho e dos seus pais ido

sos. Conduziram como se fosse um bandido., Vítimas dos desonestos

e caluniadores chefiados pelo Cônego José Castilho Moreira,vigário

da Paroquia, que durante a Campanha eleitoral em pleno pulpito sa-

grado, fazia sua propaganda difamando o Dr. Abel, como Comunista e

etc. Apesar do povo em sua maioria ser bastante Católico, reagiu

contra essas ofensas, sufraçgando, por grande maioria, entre os 2

outros candidatos, v nome do Dr. Abel, para Prefeito e do Sr. Jair

Matuch para sub Prefeito. fisse vice Prefeito é filho dum Sr. que é

Presidente do principal Centro espirita d'aqui que presta muita ca

ridade a pobresa.,

Assim, foram eleitos pela maioria do povo, onde figuraram e-

leitores de vários partidos e religiões, como a protestante tam-

bem. Os Prefeitos últimos quasi nada faziam em benefício da Cida-

de, e delapidavam o dinheiro deixando de pagar os humildes traba - '

lhadores a quem davam vales por conta do que tinham a receber. En-

quanto os espertalhões, construiam e compravam predios e automó -

veis. O expediente era das 12 as 16 horas, para os burocratas ,que

nem sempre eram encontrados. Faziam o que queriam. O Dr. Abel, ao

assumir modificou o expediente para das 12 as 17,50, e procurou sa
near a repartição, estando êle sempre presente desde a manhã e mui

tas vezes trabalhando a noite, fiscalizando o serviço da usina elé
trica da cidade,

É um moço de 28 anos de idade digno e trabalhador.

Enquanto os irmãos do Cônego, não procedem direito.
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0 de nome Francisco Castilho Moreira, é oficial de registro
de Imóveis e cobra pelos serviços o que muito entende, não res-
peitando a tabela de Regimento de Custas do Estado, ganhando as-
sim, ilicitamente o que muito entende, com as costas quentes do
irmão Cônego. O próprio Ademar, aí, tem uma dessas provas do »
que afirmo, exigindo eu que êle passasse recibo na escritura do

registro do terreno do Edimar, em Cr$5.500,00.

Esse homem, irmão do Cônego é que procede como Comunista //
porque sendo casado e tendo 2 casais de filhos, anda publicamente
Com uma outra senhora casada, destruindo assim dois lares. Não co
nheço ben a vida dos outros Z irmãos, mas ouço dizer, não presta
rem moralmente.

Do próprio Cônego, em plena viagem de onibus, temos ouvido
comentários em vós alta, de que êle tem amante em São João Del
Rei e que passa como sua prima.

De modo que a revolução que veio para sanear, aqui está
tendo efeito contrário., Os audaciosos e desonestos, botando na
frente o padre,, estando digo, estão invertendo os papéis. Os ho
nestos é que passam a ser ladrões e comunistas. Onde estão as pro
vas ?

O General Alonsó > de Oliveira, Matogrossense, que aqui resi

de há 12 anos, e que também está ao par dessas infâmias, é que

apesar de idoso, foi em pessoas da familia do Dr. Abel a procura

do seu paradeiro, encontrando-o na Lagõa Santa.

Depois disso, deram permissão para êle vir e nomearam um ba
charel de nome João Arantes, que foi, na ocasião do pleito, can-
didato a Deputado Estadoal e não conseguiu eleger-se, para presi
dir um inquerito, onde já foi ouvido o Dr. Abél e várias Outras
pessõas, inclusive o Cônego, que disse nunca o ter chamado de co
munista. Nas, que ouvia dizer, ser.

Dizem que o Dr João Arantes, que está presidindo o inqueri-
to é homem direito, mas é muito catolico e está como escrivão
um irmão do Cônego e estão chamando para depor, inimigos do Dr.
Abel e industriados pelo Cônego, que ao depor mentiu, dizendo
nunca o ter chamado de comunista. Quando por ocasião da Campanha
foi público e notório, ouvido até pelos auto falantes a infã -
mia do Cônego. Assim, entendo que êsse inquerito deveria ser fei
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-to por alguns militares que não sejam carólas, para terem conhg

Cimento exato do que se passa aqui,

Fui, pela 1a vez, a casa do Prefeito e pedi que mo desse al-

guns dados, afim d' eu inteirar-me da sua situação atual e poder

transmitir a você e Ademar, para que possam ajudar a fazer voltar

a seu pôsto esse digno moço trabalhador e honesto. Mandou-me êle

os dados datilografados e junto uma declaração firmada pelo Sr Ge

neral Alonso de Oliveira, que é tóda a expressãe da verdade. Ade-

b mar já conhece 2 dos filhos dele que tem casa no Belvedere e

procurar o Coronel Mozart de Souza Oliveira, afim de urgentemente

resolverem esta situação, que é também em benefício desta Cidade

e do Município.

Sei que vocês estão bastante ocupados, mas tenho necessidade

de fazer ur apelo para que acudamos um moço que está sendo viti-

ma dos corruptores, cínicos e ladrões., Não foi para isso que se

fez a revolução. Foi para se fazer uma limpesa dos mãos elementos

e aqui está sendo invertido.

- Há padres, verdadeiros santos, como os há verdadeiros cana -

lhas. João Goulart, estava abençoado pelo papa e tiveram que bo-

talo fóra.

 

   

José Vicente.
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PRESIDENCIA DA REPÚBLICA

SERVIÇO NACIONAL

Extrato de Prontgárig

de

ABEL MURTA DE GOUVÉA

- Prefeito de CAXAMBU pelo ex-PTB/MG

- Advogado

- Teve seu "impeachment" declarado pela Câmara

. de Vereadores, voltando ao cargo por decisão

da Justiça.

- Esquerdista e subversivo muito ligedo aos 7

comunistas.,

- Corrupto.

- Responde a Processo Administrativo e IPM.

Em 1964 - ABRIL - No Relatório das Investigações, na cidade de
CAXAMBU, consta sôbre o marginado que:

- Como Prefeito teve seu mandato cassado pela
. Câmara de Veresdores. No entanto, por decisão judicial,

foi reintegrado no cargo. O Tribunal de Justiça do Esta

do de Minss Gerais devolveu-lhe o mandato sem contudo

inocentá-lo das acusações que sôbre Ele pesam. (Baseeu-

se o Tribunal de Justiça, para o seu Parecer, no fato

de a Câmara de Vereadores ter contrariado o seu Re gimen

to Interno e lhe faltar podêres para aplicação do Ato

Institucional.)

- Foi Diretor da Escola de Comércio, onde reu-

niu, em curso noturno, a mocidade de CAXAMBU que, por

condições econômicas e por falta de entrosamento com o

horário de trabalho, ainda não havia tido oportunidade

para estudar. Dessa Escola, fêz o Dr ABEL trampolim pa-

ra sua ascenção política, doutrinando os alunos no cre-

do marxista-leninista.

em
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- Foi um dos mais ardorosos defensores das refor-

mas pregadas por JOÃO GOULART, chegando mesmo a confes -

sar-se revolucionário da mesma estirpe de BRIZOLA.

- Em seu gabinete de trabalho foram encontradas

várias publicações comunistas. Tinha estreita ligação com

o comunista ABBL FALLEIROS, Diretor dos Correios e Telé-

grafos de CAMPANHA, que foi atingido pelo Ato Institucio

nal no 1.

- Mantinha correspondência com os ex-Deputsdos PAU

LB DE TARSO e BLOXZ DUTRA, sendo grande amigo do Ministro

do Supremo Tribunal Federal, EVANDRO LINS B SILVA,

- É orientado por notório comunista que freqhenta

CAXAMBU - Dr FRANCISCO RODRICUBS DE MIRANDA,

- Foi denunciado, pelo Ministério Público, como

peculatário. Nesse processo consta, sóbre o marginado, o

seguinte:

Denúncia:

- Malversação de dinheiros públicos.,

- Concessão de isenção de impostos para seus protegidos
é #

e rios.

- Concessões irregulares de subvenções diversas.,

- Compra, a JOSÉ FE.utAZ CAIDAS, de um terreno por êle

mesmo dosdo à Prefeitura.

es e e #4
- Aquisiçao de material sem concorrência publies.,

- Recebimento da firma "Erneni Lima e Silva", do Estado

da GUANABARA, por intermédio de JOSÉ FERJXAZ CALDAS,

que não tinha procuração, da importância de ..........

R 4.000.900, como parte de um empréstimo de 10 milhões

de cruzeiros, feito sem prazo e sem juros; dessa quan-

tia só foram contabilizados (fj 2.990.000.

- Emissão de vales em seu próprio benefício.

- Contemporização com um funcionário que falsificava fô-

lhas de pagamento.

- Tentativa de subôrno, a testemunha do IPM, paras fazcr

declarações falsas,

(0 processo acima está, atualmente, em poder do Juiz de
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Em 1965

Direito da Comarca, onde, por despacho do Tribunal de Jus

tiça do Estado de MINAS GERAIS, aguarda o pronunciamento

da Câmara de Vereadores ou o fim do mandato do Prefeito.)

JANEIRO - No Relatório do IPM realizado pelo Cel EDGARD

CATUNDA GONDIM, consta sôbre o marginado:

- Elemento hábil, político, subversivo, corrup-

to e perseguidor de seus adversários políticos, pra tican

do uma administração abaixo da crítica. Propaga idéias

comunistas.,

- Depois de eleito Prefeito e já no exercício do

cargo, continuava a menter ligações com elementos comunis

tas.

- Ao eclodir a Revolução, mesmo vendo que suas

idéias estavam sendo sufocadas, tentou realizar uma pas-
# ma *a

seata pro JOÃO GOULAIT,

- Mantém um clima de agitação política na cida-

de.,

- Espera-se, caso não haja uma profunda modifi-

cação, até um desfêcho lamentável, como já foi ensaiado

várias vêzes. O Prefeito é inimigo dos homens de bem e

da Revolução, como bem diz o seu panfleto por ocasião de

sua reintegração no cargo.


